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" , o ]~refei to 
:õI C~l:Jr::t . Munioipal , . em. 
ti seguinte lef 2 . 

'. Art. 1 ~ P:.Iã 8A SI t~r' D seguinte redAçãD o 1.noi ao ! do grt~ 
~:t do dec~reto-lei .~33;, de 5 de Rbril de'l 941i 

. i i 
;. I' .,·i 

~·..Jô~..:T'1 I.: ,I t 
" , \ 

~) nos dias ~teis, ;exoeto O D~bQdd, funci0n~r~o'd~s 
8 ~s '11 e 1/2 horQ9.e d~e 1; ~s 1 8 horQs; 

" - , 

b) ROS SQb~dOBt fUnoioDQrão à~a ~.~e 12 hor~s, ey.oeto 
os instnladou nAS zon~s rur~ia e nos digtritoB, me

\. no~ o dg s~de,. qué :f'uncionr.lrão normalmente ODE:! oab",. 
doe; 

a) ~os domingos, feriados nncion~B e di~e sDntos de 
.' ,[ gUWl'dR, permJillnecerão :fechsdos." 

I'~ • • j _ I • I , _ _ , 

';'-:~iÚ·~gl'.Qfo lÍnioo' -.Fic~ f~oU1t~do, nas 'zOnas 'rursds c nos 
~~!toB, exceto no d~ a~de; O ' funcionQ~ento d2B B ~S 18 horQs 

. 1J:do~ing6e, feriados.fi diJ:lB ' sàntoB de gugrdia" 11 
. '.': :-' .;:.' ,.,,, . ,':.' , , " ' ; . . ' 

~·)';;,t~; 2g - As Al'ÍneQs ~ .I~ II~' e . ~'bu do. inç1.s .. o II do ort .. H~ do .. 
eo~to-lei mencio~da ne9t~ le1'pgs68~ a .vigorgr ~om ~ ~ed~ção 
t'Jiiltet " , 

• , I' 

Tratando-se :', d~ . ~a1;SIlbéleclmentos induatr1::ris: 

A) nos .. ditds.dteie, :rUncioDRrão dáei 7 , ~s 17 bor~a. 
~ssegur~do.g ,ogd~ empreg~do um interv~lo de dUQS 
hor,Qs p:;ara desc:umço e refeição, a Q.1.1~1 não C' ,;r~ 
com pu t:.do , no. têrmo ' de duração. no rrn.:ü do tr ~ b~lho . 
efeti VI); .. 0 '~r~r10 ", do B' seus,' 6eori tórioG~ contudo~ 
ser~~ .os:i~b~do~j .: daa 7 's l~.~oraBJ 

, ,':: ;:, I c' • ,:" :,: I ' • ' , , ~.: ~" ,~ ",' ,. 

b) ~OB damingoe~ ' f~rigaoa ~oio~1a e di~s e ~ntoB 
de guardA; .. perlIuanecerão fecllildoe, exc1.ttidos os 
d~8 'ZOngB Su.btlrb"D.QS~ rurf.1ia. e distritos, menol!:! 
o d~ 6~da;" AOS 'quQi,s. ~ f~cult~'tivl3 13 observQnc1~ 
dga dis~oéiQ~ee desta g~!neg.~ 
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l~) OS ::J.Iillôes de barbeirc13 c cJ.i1bEllet)··)iroo, rJr1:J O ~s 19 
hor~8 n'1~ dias l.tt~i!J) j nclusivc os 6iJbndo8, exceto 
os d1lS zonAS rnraii'l e lilstri to 8, meno o ('I dn ~,éde,;;)c s 
qU:i;Jis ficA f~cul t~do o funciol1Ji.!;nento no:rm~l ,t~mbem , . 
g06 daminga8.~eri~do6 nacionais e dlga s~ntos de 
g1.l9rdl:iil; , 

b) tI[) ChlõirutnriRs. nos diA'S rl:t~iS, d'Js 8 1.0 24 hor.::»Ej .. " 

At't. 41:1 - P:;;;SS:I 3 ser ingente com" seguinte redaç3.c ~ ';1:!
HeJl "b" do incioo 6g do roirt. 22 do ru.udido decreto-lej.l 

i· , ' '. .... ... ", . , 
gos BJõihados, :;i p.lOlrtir dQB 12 horfJs e .:<108 dOl11il'l,gos, 
d:;Jfl 8 1:.8 20 b..o'rlólls, somente tJB que estiverem de'plot:.-

'tao previ~ente'esc~lado pelg Prefeitura, excetu~ndo 
se QS d~s ZOl1r.IS rll.r::<lis e dos distri to~, sDllv::lnte o 
dn s~de, ~s qurois é fncult.ndo func::ioTl:.lr d1:ls 8 ~9 
20 horAs BO e s.>:lbsdos, domingo s. :fcrlgdos 6 di.:::lS G~n 
tq s de guArda; 11 

r~t. 5~ O inciso 10 do nrt~ 2g do decreto-lei referido nef
ta lei pa8sn .:<I ser vigo!'3nte cam n redlõlção segutnto: 

ti 10 _ Rest~ur9ntes, bares, botequins. con:reit.~ri::;;s, sO:!' 
'l'eted 1018 e bomlloniéres, todo s os di:us, incluoi"<lo domj ngos, 1'9-

r.1.lildos rJj:;jcionais e di;aa s~ntos de gllllrdat d.D 1 ~la 24' hor~9 .. !1 

Att. 6g - VigorQr~ com a red~çno se~1intc o Qrt~ 6g do de
ereto-lei objeto deat:l lei: 

"Art. ng - Aos in:fr~toree das disposlç'ões deste qecreto-lei 
&~râo gplic:8àlCS AS Beguintss IHYrlal1dadeE.J: 

SJl er.$ 200 f OO;· 
b er.! 500,009 n~ reincid~noi~f e 
c c~sSAção d~ licença de funcio~mento, em novg rein 

oidênciS:h 11 

. ArtA 7~··':: Est$lJl)':Cei e,n,tt;rÁ em ~,v.igor l!,.ll"'dJat::! de- SWl jiulSlic$1-
. ~~Ô'I r~vng~dSõls<Qs d:i;sposições em con'trnrto.. ,.'" '>l~~ 
~ I ' . 

PrefcituJ.:~ Municiplü de Jl1nàiAí. 18 de junho de 1 94 0 .. 

~~~~.~~ 
Arq. Vr.!8CQ A. Venchi:a;;'i{\i, 

:l?refetto MuniciplÜ. 

hbllc~tJ.Q nR Secre'bprip d&<l Pre cltn.l":;O, CIJ). 18 d~ junho de 1948 .. 
· ' :J;;'~, 

, ~If;' , . 4. . <-. . /{(/ (/~ . /' / 
· -, 
I ',' · " 

Ip/{t() ,.11,7' ( . C(.2 (. v.- ';/i-(7 
Pl o Luiz M .. funilh:l t ~f 
Dir tor dJõl secret.t'rriJ:3 .. ;' 
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